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DECRETO N.º 8323/2026. 
De 11 de junho de 2026. 

 
Súmula: “Altera a redação de dispositivos 
legais no bojo do Decreto Municipal 
nº 8.131 de 20 de janeiro de 2026, 
conforme especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 37.399/2026: 
 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Ficam alteradas as redações das alíneas “a” e "b", do inciso I, do parágrafo 
1º do artigo 1º, do Decreto nº 8.131, de 20 de janeiro de 2026, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
“(...). 
 
Art. 1. 
 
§ 1º Representantes Governamentais: 
 
(...) 
 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
a) Titular: Karla de Sousa Oliveira Carvalho, matrícula n. 353.271 
b) Suplente:  Maria Ferreira Garcia, matricula n. 350.984. 
 
(...)”. 
 
Art. 2º. º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 11 de junho de 2026. 
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